
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI N 2.475/  

DLJA-5 3031W A OEt&A IAÇQ AI1NI311JTIVA 3Q MUICX 

FIO LI. 	 DÁ 

À Câmara M.unícipal de Conselheiro LaÍaiete decreta e 

eu, refeito Municipal,, sanciono a seguinte Lei; 

4tulo i'rieiro  

)A O GA I3,AO UAL  

A, 1 	A Organização Àdjiinistrativa do Mmicfpio de Conselheiro 

LaÍaiete à resida nos dispositivos desta lei. 

2 2 	sistema adr2injetrativo do Município de Conseliei.to L&'. 

fai.ote é constituído por 6aos colegiados de assessora-

mento, órgãos de assessoramento direto, órgãos de admnini& 

traçao direta e 6rgoa de adminiatraçao indireta. 

• Integram a estrutura adiainiatrativa do Município de Con-

selheiro Laaiete os 6rg&os oolegiadoe de asse aaoreientO, 

os de ansesaoraiento direto e os crgaoe de adminiatraçaø 

dixo ta. 

• 4 	(rgoa da administraçO indireta não os constituídos 

000 entidades dotadas de personalidade jurídica de di 

reito privado e com autonotaia adziiiniatratiTa. 

59 - A estrutura administrativa do Município de Conselheira'

Lafaiete oonatituída pelos seguintes óxg.oss 

1 -  IO3 CGIJDO3 U AS3EOiTt.)  

a) Conselho unicipal de 1)eeenvolvineflt0 do Coxao - 
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lheiro Lajajete; 

b) onse1ho uicial de e8por1o8 de Conselheiro laia1ete; 

o) Conje1ho Mtujcj ;l d 

d) Con&io 	j.'i:.- ..C1  

on1oi.rr, 

erc - 

1.X 	í'eea e (on&er,'ço do 'eio Mabicate; 

a) (r,hi 	c do 1'rri.to; 

b) !2,ria d.e .1-.ie;J e':tc e Conroie; 

i'--. a.-' 

a) eoçi 	 íitros  

Jabiiete  

26 •'XViO de  

.7 	•'rv1 .o e i:ar! S 

5. 	rvi;o3 .hl 	i'r.tivoaq 

b) 	 

1. '.-bitc 	•ec":'t 

2. rvt-'o de Cnt'biii'nie; 

3. . 	de riutao; 

4.  

Iv - 	 

a)o:t 	 e .owi u.tiura  .áa1ts 

1. LO do -ocret. rio ; 

2. crv'o , hiiino  

3. rrviç'o de Scti'do. 

b) ecretariaàiunicipal de ('braes 
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1.. Gabinete do eoretjrjo; 

2* er-iço de Cbra; 

3. Serviço de Limpeza 	j 

4. erviço -erai. 

 

\. 6 	São crgãos de aninitração indireta: 

a) Autarquia - ro criado por lei, c. personalidade 

Jurídica de direito privado, dotado de autonomia ad.c, 

nitrativa, patriànio e receita pr6prioa, para dese 

penhar atividnde típicas de adminitraçao pública, que 

requerem gestões OcOfl.OmiC'La o íinanceiraa desceatrali - 

zadaa, para melhor compoxtat1onto dor cervíços a ele de- 

Cada. 

b) AnDresa tíb1io  - Criada por lei, constituída corno en - 

tid.ae dotada de pereonnlidde Jurídica de direito prj 

vaclo, co ptrL'ôio pr6prio e opital exclusivo do iu-

nicfipic', com a finoid:de epec1 para eXI;lorti.ratáLvi-

Jeaco que o ('rovr'rrio !wLicipal Reja lovè.tlo a exercer , 

para cprirneto de funções que lhe são atribuídaG, como 

as do prvici.;o de aerviçoe pblicos e de utilidade 

publica e as que dizem respeito ao etíiulo do deenvol-

yixaento eoononioo e social do :tunicíio. 

o)  ocied.,  de o2ia .litt  - Cri4a por lei, como en-

tidt&de dotada de peror1iddejurídica de direito pri-

vado, com a rini14ade especial de explorrr atividade 

eoonoioa, aob a fora de sociedade anEniina, cujo ca 

pital, constituído por aç6cc, ocrá anoguradO na sta ' 

"a'oria, o dirGito c voto decirio ao 1-lunicípio, 

d)  udacep  - riad.aa ror lei, como entidade de perco 

lidade Jurídica de direito privado, com patrimóniO pj 

prio, para cumprir, sem objetivo lucrativo, f=Ç5es 

educacionais, cientLfioao, culturais, técnicas, de bem- 
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estar social  e de aa.de  pública que, pela compiexi - 

' iaurcza dos cerviÇOB dela decorrentea, nio 

T)osnafler ecrcido9 3:tizatoriorte or rgioa de 
administração &ttrt. 

(tuj 1 

J3A
ri  .  

••T, 7 - Como cro en'ecirl de 	corr't.o o rofc1to, 

tit'1do o iic;J. de DeBe1voivtcto de Cor 

lhciro Lafajete. 

• . 8 - O Cone1ho Iijip. CLC, Desenvolvimento de ConseL,.eiro La - 

fatete é o ro consultivo do refeito wn, formulação da 

política de deeenvolyiiento municipal e de Lua rogremaç.O 

dii tif atrativa, competindo-lhes 

a) rocramar a ação a2in 	 atratiTa do ovemo Eu- 

b) Apreotar debater sugestões de ordem eoonk. 

mica, socIA1 e admin.tetrativa 

o) romover, em articulação com oo órgãos federal 

e estadual, a atuaiizaçao do plo de deao - 

yolviaonto integrado do Áiunicí:iO, como prrto 

interr.nte do plano global da região; 

ã) Apreciar e debtcr o 	rohlc:cw pertinentes 

t ac1rini3traçaO municipal, çue lhe 8eja apre- 

aentac1a3 e10 i:.rfejto, au,gerindo soluçeta \'\\ 
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cxc quiveis. 

:T. 92 _ O CLo r1cij. de 'ccnvo]xicmto de 

Laf,iete será contituido por onze riebroe, que exer - 

	

cerc Manduz,0 gratuito, co idccado 	cvLço dbiico 

relevante ,retado c uicfpio, 

44~ 	U1 (') l - 40 r.ierbroa natoa do Conselho: 

O treZeito ir.iciai, o Vic-ireeito lunicip]. e 3e-

eretrios i.unicipric. 

'u demais znbros, ieaignadoe pelo L'refeito Itunici-

pai, por Ldioação em lista tríplice, serão os represe 

tante6 da oe Iltt3L inetitUiÇØ e árgoss 

a 	ara unic5. cl r'e oe1 cio )ie1e; 

b) laculdade de uireito de Conselheiro Lafriete; 

o) Itstria de (jonelheiro iiaíaiete; 

d) ulubo cii àj1retoros lstai de Oonselhei.ro  Lafaiete 

e / .içao O1rC3..i. 	 airo LaaLeto. 

.•-. l- O ],,,.efeito Iunieir.l Cera e i'rsdonte do Cone11  Munici-

pal de Desenvolvimento de Ooneelneiro aIaiete, sendo o 

•ecretrio xecutivo do oniho eleito por maioria de 

eui :c.broC. 

li - Ser de dois a 	o 	nd:toC4 c er5rc do Ccncciho, podendo 

ser renovado a critério do Presidente e de comi.m acordo com 

., 	
_4- 

.4  

PÂRAURA?¼) NICO Ocorrida a vacnoia ou o impedimento do membro , 

será deoiriado o ocu 3ubstituto pelo ..rO3idellte, escolhido 

entre os nomes qua oomp&em a lista ;ripliee da instituiçio 
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repe$enta, podendo o Presidente, se assim julgar do i 

torer 	o Cone1o, oijcitar a apreentaço de outro no 

iae pr.ra ooipor a lista. 

11  C. 12 - a de1iberaçes do onze1ho não tomadas por maioria de 

votc, p. 	i.iÁ acadc d 	w.oroa. 

	

13 	Co Lr:baio 	T:c1:o 3C crictario jJCiC s 	regimento iri 

trno, jtLC ara c1a)OraL.o peJ.o 8C 3-.D ine.:tbros. 

	

I1iT. 14 	O 1reaidete dri' Cmn.o te ra so-c nte o voto de qual - 
o dada, no oneo de desempate da deliberaçoes  do ilenrio. 

. RT •1.52- O Cne10 reunir-.se-, ordinariiue'ite, uma vis por tri - 
mett'e, e ex orti"irtrente, cuMo convocado pelo Pre-sidente 

ou por uri terço  de seus membros. 

ind 1spensve1 o compnrecimento de mais da metade de ' 

e-'broj para a rea1izaço das reuniee. 

2 - \ oonvoeaao do união exrordinria deverá. aer Jus -  

tifcada, ciala cnstaido o ctoiunto a ser apreciado. 

31a 	Le reuniões serão puolioa6 , elvo quando for decidido 

pelo IreaidenLo 	10 .:lenrto, para aprecitO da 1 

mat4ria julda de caráter eiglo*». 

ART. 16 - or deliberação do IlenriO ou a juízo do .kNeidente 

tendo en vista a iirortanoia e a natureza da uiat ria a 

ser apreciada, po4.eiO ücr COAVICad 02  para participar ' 

da reio do LOniie1hO W01XclácIltulItc5 18 ifltitU193e8 1 

pibliaaB ou privada u tovmo .cderal e .t1ual ou do 
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Poder J%i1n4 I11  que poder~" debater a matéria em pauta, 

nas em direito a voto. 

.T, 17 	O corpo de funcionriog cio Conselho será reoiutado pelo 

zeaidente, entre oe eervidorea OOflitr Iteo do quadro de 

funoioni.rioe do Município. 

44. . 18 	Perder o ~ato o Conselheiro que, sem jtiiiv* 

deixar de comparecer a tri. reuniaea odinriai oo.outi-

Vaø, ou a isie a1tenada*. 

QLtu 	1  

DO 	NiL1i0 WJNICLAL 	 . 

QONJ1I1RO LFAI.  

    

	

19 	?toa traatornado, dentro da atual eatruturz rdrini8trati- 

va do Município, o 1 j,artamnto Municipal de Trnorte em 

Coneelho Municipal de Tranaporte, criado nos termos da lei 

Municipal nk 1979/77 9  oca as modifloa93ec intduzidaB pela 

Lei ;unio ipel n2  2240, de 30 de dezembro de 19809  oozi re 

gaçD expreeaa do Parágrafo lnioo, do artipfl 6, da lei 

nu 2240, de 30/12/80. 

Oal,ALhtlllO IU  

C: 	iLiO MT.fliICIJL j.J TURIi0 X OON. 1IRO  

34i. ij'. 1 i  

	

AR. 26 	Pioa criado, como trgo ocaponarte da Catrutura %xdr.ínig - 

tratlxa do Município, o Conaelh Munici1 de 	inmt, re- 

gido peloz diapoøiti'vQe deøts c1)ítu1O. 

• 21 	Cono 6rgo 001 QgiadO de aaasseoram*fltO ao Prefeito, xta 
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fO3flUlaÇ.O da po]itioa administrativa  no campo turístico 

do Liunicípio, compete ao Conselho Municipal de Ti.rismo $ 

de Conselheiro Lafaiete 

a) Aneeseorar a elaboraço do programa global das ativi-

dades turísticas do Município; 

b) Coordenar os trabalhos das atividades turísticas de 

~Volvidas pelo Município, apresentando sugestões para 

seu, aperZeiçoem.nto$ 

o) Àpreoiar as proposições sobre concessões para explorar 

serviços no ramo turístico do Município emitindo pare 

cer deoisrio sobre a mataria; 

d) Ápreciar proposições sobre traxiafersnoia de recursos 

fini,noeiros para instituições culturais, religiosas, 

recreativas e desportivas, quê exerçam atividades turí 

tinas no Município, emitindo parecer decisivo sobre o 

asauato 

e) Assessorar a adainiatraçao sobre os trabalhos de ce-

lebração de convênio relacionados com as atividades 

turísticas do Município; 

t) Coordenar a aplioaço de recursos transferidos pela 

Prefeitura para atividades turísticas, prevenindo e 

denimolando irregularidades 

g) Propor medidas ssna4IaB e reguladoras sobre a exp 

raçao comercial e prestaçO de serviços no campo tu - 

ríxtioo 

h) 0ptntr sobre a indioaçO de representantes mw404a18  

em congressos, convenções e outros aOOfl'tsøitflentOe ri-

laciOnaxios 0= o dseenTOlvimefltO da política turística 

naoional e regional; 
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Opinar 3Obre o cl eririo turístico anual, elaborado 

pelo 6rgo oompetente, oferecendo sugestões; 

eoeber reais açes sobre irregularidades que se veri - 

fiquem nas atividades turísticas do Município, opinando 

sobre o assunto e oferecendo medidas asneadoras; 

1) ropor reulentoz sobre o exercício do a.tividaos tu-

ristioa -noe lora(loros públicos, nos pontoe de paaeio, 

de reoreaç o e de visitaçio. mantidos pelo Município, como 

ainda sobre exercício de atividades profissionais relaoíq.  

nadas com o v~ tudatioo; 

m) Iromover a instituiçio de cursos eapeoializadoe na for - 

maço de pessoal habilitado para o exercício das funç6ea 

de guia, oioeronea e,, em especial, para o desempenho de 

relações pibliaa2 no aarlpo tur{ntioo. 

PAI RA1O 1ICO - O Prefeito Municipal, tendo em vista o interesse do 

serviço e oone14erado A evolução das atividades turísticas 

do Município,oder , por decreto, delegar outras atribui-

ÇeO ao Conselho. 

Ai2. 22 	O Conselho será constituído por 7 (sete) membros, cua exer-' 

oiro mandato gratuito, considerado serviço pibliao relevante 

prestado ao -Município*, 

* lv - Sio. membros natos do Conselho, o Prefeito, o Vice-Prefeito 

e a eoret&.ria do Prefeito.. 

* 2 - São membros desiga4oa pelo Prefeito, indicados em lista 

tríplice, os repre9efltRfltes das eeuinteø iitetituiçeø 

a) Câmara Ilunicipal de Conselheiro Lafaiete; 



PREFEITURA MUICIFAL DE CONSELHEIRO 1flF1[IE 
ESTADO DE MIMAS GERAIS 

     

     

b) irtidades CarnavrIc~ devidamente oonstitujdas; 

o) àasociaçao  Comercia], de Conselheiro Lafaicte; 

d) Clubes de 30iÇO Lions e ?otary. 

§ 312  A cada rIrr'ibro efetivo do Conselho, designado pelo Prefej 

to, oorresponder um suplente que o substituirá nos irpe.-

dimotos eventuais e lh 3uoederá en azO de ocorrer 

pelo peroao retnte do itan1ato. 

§ 42  Os membros do Conselho ssrviro pelo período de 2 (dois) 

anos, podendo ser reooncaizidos pelo Presidente, de comum 

acordo com as inatituiçss representadas. 

ART 23 	O Prefeito iluriloil 	o Presidente o o Vioe-refcito, 

o Vice.-kre s idente do Conselho, que iubt ituirz o Pre ident 

nos impedimentos eventuais 

h.T.. 24 - a doliberaçoe3  da (omelho 
	

tomadas por maioria de 

votos, preonte8 riais da metade do seus amembros. 

i R.. 252 - O Conselho reunir-se-a, ordinariamerLt•, uma vez por me 

etroirinnte, uaMo convocado pelo Presidente, ou 

pai' um terço de seus membros.. 

* 	ia 	indiepenwvol o comparecimento de mais da metade de seus 

mbros para a 	lisaçtO das reuniões. 

§ 	2 - A convocação de reunião extraordinria deverá ser justLti- 

oada, dela conatando o assunto a ser ajre ciado. 

§ 3, As re unia es serão ptibl ioas, salvo ç uando for decidido pelo 

Presidente ou pelo Plenário, para apreciação da niatria ,' 

Julgada de carter sigiloso*  
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AET. 26 	1-ar deliberação do 1'1enrio ou a juizo do Pre3idete . 

oonaidersido a iio't.nci e a natureza da matéria a 

ser apreoiada, odorao cor coavidaLos reIre!ePtaritos do 

Governo ieâer&.L, .stadua1 e Municipal, de inetituiçe e 

pib11ez.o e pnrtiou1are pira participarem de reuniões do 

Coneiho, (Lua oderao debater e. rnatiria em pauta, mas sem 

direito a voto. 

Âi.T, 27 	Os trabalhos do Conselho se orientarão pelo sou re;izøen 

to interno que será elaborado ploe seus.  

AP. 289 	L 1,residente do Conpci}m tera aoznerte o voto de .,,uali - 

dade, ao cauo do desempnto das deliberações do Lienírio. 

IRT, 29 
	

kerdera o mandzto o 'onne1heiro que, aeLx cau8.1 justifica- 

dal  deixar de c•o;:areoer a 3 (tr&a) reuni6ee ordinziriae ' 

ooiiseoutivaa ou C (ceia) alternda. 

- eraQ utilizados nos trabalhos do Conselho Municipal de 

u,riio de oc.Jiro Lifaiete, os oervi.doreø do quadro 

roquiit-do cIo Preidente do Conselho. 

Q4I.'ULO j  

CCNa.Li(. aU: II.AL  L DE-nIS.A E CNRVJ2()  

31 - Pioi mntido, dentro da atual estrutura adriinistrattvc 

do Iunicípio, o Conselho Municipal de D5feaa e Coneer - 

vaçao do Meio Ambiente, criado nos teiuoa da Lei Muni - 

cipal de n2  2412, de 13/U8/82. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIS[H[IRO IfiFAIFIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 	 -13- 

00ORDNÂD0RIj. MUNICI:•AL W IEYCSA CIVIL  

. RT. 322  - Pica mantida, 	ro da atual estrutura administrativa 

do MunioCpio, a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 

criada nos temos da lei Municipal de n2  2073, de 23/02/1979 

TLtulo erciro  

DOS ORGOS DE ÀSSESSORA1NTO DIRETO AO PREFiITO  

OtuJ.o 1  

DO GABLETE DO PREfEITO  

Ai. 332 - O Gabinete do Prefeito e o órgão espec1 i de assessorajnento 

direto ao Prefeito Municipal. 

12- 342 	Como CX.O: de assessoramento direto ao Prefeito, no de 

legadas ao Gabinete do Prefeito, entre outras que poder.o 

ser cometidas por decreto, as seguintes atribuiçeø: 

a) Assistir ao Prefeito Municipal na conduta de suas ati-

vidades políticas e administrativas, em especial no seu 

relacionamento com o Legislativo Municipal; 

Promover, e. piossar, com segurança, oportunidade e 

presheza, a ãivuigaçao..,  c1oa atos. e das realizaç6es do 

Prefeito; 

c) 	Prestar assistência ao Prefeito no desenvolvixne nto de 

suas atividades político-eoeial, programando e promo - 

vendo o cerimonial de esua atoe pib1ioo.a:3 

Ireparar e pr assar. os expecenteS submetidos ao Pre-

feito, coordenantio e fiscalizando a sua tramitaçaoj 

e) 	Cocn1enar os trabalhos de relaç6 es públicas do Prefeito1  

dianip)inando e selecionando os assuntos a serem deb 

tidos; 
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1) Organtir, coo rtenar e fiscalizar o pzooen*aento doa 

extedicrteo co roioito com os iemais órgoe que oon 

titci a ctrutur 	iaictraUx. da £refeitura; 

;) 	 e efe i..nJ.ar  os axpodientee do Prefeito, orj 

entani3 o 	i;o de dooueztos e papeis, até O deepa- 

otc cteciairio; 

h) ro,r;L1r e coordenar og trba1hoe doe órgãos cole 

gladutá de ae&•saoranàento. 

i) Coordenar os trabalhos e os expedientes doe órgios de 

asseia zoraato direto ao refeito. 

iapLtulo II  

pt ASSESSORIA UF PLNJ;::T!?o 	OONTII4  

rltL. 3519 - \ ceorja Io 	 e on,ro1e, como Órgão de 

a3Defl3orajJtto direto ao .-refeito ..zri131pa1, oabet 

a) irogr1cr  a vol{tica ad.irLtit'ativa global do Prefeito 

no umpo eccn -ioo, social e oultur.do  4urt.tapio; 

b) -roiovez, ei trticuiaçao eam oa rgos que ooxiapeiit a 

cKt=tum adjninitrati. da Prefeitura, o programa 1 

adrninistrativ., uctorial 4.0 Kunioípio; 

o) Prestar aeeistncia t4anica ao Conselho Munia ipal de 

i)eaano1Yiiento de Conselheiro LtaZaie na .xeouçao 

døa trabalhos que lhe eao atribuídos; 

&) Ixpdir pareoea conclusivos sobre preosseOs relacio-

nados com o de ervoliiento dais treaa urbanas da cidade; 

e) Coorde.r e Qontrolar a aliao das nor!'ae tonioaa 

iniátitaídar pela )onaolidaQ.o das leis sobre o disen-

oLviiezto urbano; 

£) Coordenar os trabalhos de elaboração do orçamento pra-

grara plurianual da .4ministraçao 9  oontr olado as 11*' 

visões mnuai e a sua .zecuao; 



U3;3:ii, J:íIic 	) ro ?S7fl3aVel 

ala u:{ic13 ::':o e, c 	, 

pela aaistn — 

rgtOs do Mmicpio. 
o 

'0I3 O 
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g) proover a reaiizaçao de cursos de aperfeiçoamento do 

funcionalismo, objetivando o aprimoramento tonioo * 

dos oervi.dore mniciais; 

h) Coordenar eeuço do trh-1ho cobre a orCanira — 

çao do ordaiv tcLico do Municio, mantendo-o atua, 

lizado c c:z 

ii roaover pef3quísas e estudos sobre os problemas ligados 

ao desenvolvimento eoonmioo e social do Munio£pío, em 

especial os de ordem inbtitioional-ak1iniatrativo 

acitulo  

D; CI.ORI JUilL)ICA  

!. 37Q - O oxerocio â JiVLIaLe6 ju.rídica3 da 88e950ria, somente 

poderz ser 	ie:perhado por rois3onal habilitado, em 

cozo de seas 	 eçeienci.a comprovada, com o míní- 

mo de 3  (trio) a.o o de exercÍcio da proflae.o, coinptindo- 

a) 1 e re &ntar a rrefeituxa iiunicl. pai em juízo; 

b) lreatar i,snístência jurídica direta ao Prefeito; 

o) 	reetar aor Is,  toi jurí oe n 	dica z autoridades oompetentee 

do hunicípio 

d) Jrrestar verbalonte, ou por escrito, as in!omaç6ea que  

lhe forem oedidas -elo Prefeito relativas ao estudo, ma, 

cha e terno dos rroceenos e neocios a seu cargo 

-eoeber as citaçn i. iiais refre:iteø a quaisquer ações 

Ou proøeøsofl ajuizados ooitra 	'roj1eitura9  ou nos 

seja esta interessada 

e)  
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!) r1c ou desistir mediante prévia autorização do 

?rej'ito 

) 1abcrr rocree sobro oosu1taí £O1u1aa3 ;cl-3 `'re- 

feito o cIeiaii r-íaos da a iis 	be cc.:c dnuta 

de contratos ou outros atoa de natuxa juríd.ioa 

h) 1aborar9 quando solicitado pelo Prefeito ou autoridadeii 

competettes da .Aministração, projetor, d& 't, c:: aa 

respectivas justificativas e outros atos nomativos que 

por sua natureza, objetivo ou qualquer ouir a catotería-

tioa especial, fYI aos padroes usuais; 

i) 1over e aprovar, quando sol1olt4o G1Q ireleito ou au - 

toridade oompeteite da Adiiinietrago, pretos de lei e 

atos norati'voe 

j) reparar as razee de veto, bem corno 

quando solicitado pelo Prefeito; 

1) I1aora in--or.~uw3es que devam ser prostzidac £. nxarn 

u.ci, qtuir2o para i13O for solicitado; 

m) azer estudos te natureza jurídica que ililu :orori craeti-

los pelo rrsfc £to; 

n) Colaborar na prepraço de dooumetoe e traba.Loa e 

que os ja relevantes as oonsi4eraç 5ee de r..ature za ju. 

rídica; 

o) iromovor a oobrança amigável e judicial da 6 (vila tima* 

000rdenaMo-eo, para isso, com o Jorviço de rittrOJ 

p) Iromover o controle daa oertide te d{vida ativa, ma 

teo-as sob sua responaabiliad* 

q) 'romover a prepexaçao doe te moe de aoOO parr. paLarentO 

de d.bitoe; 
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r) 	ub1car, 	riodica.ente, relaç~Ver, nominais dou 

cor.tribuintee em débito; 

a) iyj' o eu2.'etio •.w4ci'aJ. de 17as*nda irfforiado doa 

rS3UrtO3 rCT :c 	oobrana ia divido rti'vL'., ?re'tr, 

(iO-111 no 	i1citdas; 

t) !'t-- a Prefitura nas ações ou feitos relacionA 

doe com o seu p Grironio inobilirio, bem como em todas 

as mealdaL judiciai e concernertcc ao oupriento de 

151x3 C cct'j- refcr€tee a obras, oongtruç3es, planos 

de 1otea:to e uso de pro - riedade imvel; 

u) Lomar as media jurídicas oabíveia no oasO de inobeer-

Yanoia de 3lJria c3 dccorr tee de eontr atos relaoio- 

cc c 	 nicial 

yj 	riçj.a e. 	 a iai13triTO3 e d,-.r orlei - 

r1âic. na 

x) Assesnorn.r o t'ito e roe da Amin.tetraço em a* 

toe de nsttureze jurídi; 

z) •ese 	 ,ribuiçes ue lhe een1 oometidas 

;elo 1fejto e ue se coadunem do maneira direta com a 

runo oUS exerce. 

t\1O v.art  

r. 

j4Lo 1 

JÂ 	C'JRI! 	IOI' 	'INIS.J.AÇO  

Secxetiz. kunici.1 de i.miitraÇ, 000 6rgão Is 

ação ai* atuuito aa nozl~nolp.irta ao Prefeito e aos 

demtie crgaoa (uo cü .3eL1 r.. ctrutur orn.iaa do MunioL- 

o, coripeto 

a) .reatar aoiietcoia c,O.:refeito; 
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b) Assessorar os árgaoa do Município no desempenho dos 

trabalhos que lhe são atribuídos; 

w Lxercer atividco de ad.inietrao de pessoal e ma-

terial, ftzedo cu;rir co preceitos * norma s perti-

nentes ao asuito 

d) Administrar os 'bens de propriedade do Euniolpio,, ool. 

cadoe sob sua custódia, oontrolando e fiscalizando O 

uso doe iiesio; 

e) Administrar n edifício-sede da Prefeitura; 

f) Coordenar o tiiniite e o arquivamento de papéis e cio-

aumentos nos serviços da irefeitura; 

g) Faser ouxnprir os preceitos e no=as que regem a admi-

niatraç.o municipal de modo geral; 

h) Controlar e fiscalizar os gastos 4o9 órgãos ou entida-

des federais e estaduais, atribuídas ao Mu.nioLpio, em 

decorrência de convênio, contratos ou comodatos fima-

doe pelo Nunioípio; 

i) Controlar a prestaçao de serviços públicos ou de utilj 

da4*, explorados por particulares, mediante oonoeesi.o 

outorgada pelo Poder Jiúblíco,  Mwioipal; 

3) 

 

Administrar os teninaia rodovirioe mantidos pelo Mu.. 

riioipio; 

i) Administrar a garagem e depósito de combustiveis e lu-

brificantes do MuniaLpio; 

a) Controlar e manter o serviço telefônico de oonmunioagee 

interna 

n) Controlar e manter em funeionaentO regular as instala-

çôea reoeptorea e repetidoras de imagens de tele'viao; 

o) Administrar btorfrioo., matadouros, agouglma, meroa 
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dos e feirae rantido pelo Município. 

Catítu II  

Di' 	RflPI.\ rflPTICI L D P"TD•  

ART. 392 A Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão executor 

da política da administração 1inanoeira do Município 

e ]1e compete: 

a) iromover o lançamento, a arreoadaço e a fiscaliza 

Ia 	
ç.o doe tributos e rendas tuiioipaia; 

b) Fazer cumprir os pra oeitoa o regularientoe que regem a 

receita municipal; 

o) teceber, movimentar e manter em segurança O ntmorrio 

e outros valores do Iunioípio; 

d) iromaver os registros oontb.is da adminietraçio fina 

ceira, orçamentria e patrimonial do Município; 

e) iromover o pagniento doe compromissos financeiros do Me... 

nicípio; 

f) Controlar o fiacalizar a moviientaçao de ner.riO e 

outroi3 ya13ren !inaioeiros por 6rgioa da adininietraçO 

direta do Município; 

g) Controlar e fiscalizar a execução de oonvnio e contra-

tos fiidospelo unic{pio, que erv ou detoinem ro, 

da ou que actrre tem Ônus para o erário Municipal; 

h) efetuar tomada de contas de reponiisvcia pela guarda e 

rT1ovirnentLça0 de rendas, valores e recursos financeiros 

do Município; 

i) Áromover, em oolaboraçao com os óvgoa competentes a 
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elrborno propt ort' 	co un1opio; 

J) Organizar a pretaçio ue contas anual do Prefeito; 

1) Auesorar O reioito e os órgoa uniaipaio sobre a 

mulaço da política oon ca e xanoeira do unioíio 

) i-romoer a organizaçao do cadastro icnioo-fiecnJ. do Mu-

nicípio, ancdo-o atualizado e Sia 

n) Controlar a aplioaçso de recursos financeiros transferi - 

doe a Prefeitura, com deetinaço determinada por lei. 

.Título 4ïktQ  

L)O Cuo 	IYLJ': -  

9apLtulo 1  

& 	L UNIQLA D 	UÇO CUITUR  

SMDE 

ART. 40 	Coco crgao reeponsvel pela política administrativa do Prt 

feito, no campo de educação e saúde do Município, compete 

a Secretaria Municipal de Eduoaço, Cultura o 

DaJcaci e Cu1tur  

a) Elaborar programa adniniatratiYo sobre a ação do (ove 

no no oaipo educacional, visando o desenvolvimento in-

telectual, moral, .ocial, cívico, profissional e deu - 

portivo da população munioial 

b) Elaborar programa de trabalho sobre a prestação de as-

siatnoia a educandos, proporcionando oondiçez aooiais 

e financeiras ao sutudante carente, para sua participa-

Ção nas atiYida1ea de ensino e cultura do iunioípio 

o) liromover programas anuais de difueo cultura e cívica, 

ob3etivai4o o cultivo de atividades literriaa, oivio&s 

e artísticas da popuiaçao municipal; 
 

1 tii 
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d.) ..- rogramar certames esportivos anuais, visando o dese 

volvimento da educação física, desportivo e de recre, 

ç.o, de carzter conunitario da população municipal; 

e) xlaborar programa de trabalho sobre a melhoria do padrão 

alimentar do estudante frequente da rede escolar manti 

da pelo Município; 

f) Adiiinistrar as praças de esportes,pques de recreação 

e demais instalações de recanto e lazer mantidos pelo 

i'unicíijio; 

g) Coordenar a concessão de subvenç6os, auxílio e trans - 

fcrncia de recursos à entidades ou instituições edu - 

cacionais, culturais e desportivas, com sede no Municj 

pio, controlando e fiscalizando a sua aplicação; 

h) Coordenar o intercxnbio educacional, oultura]. e despor-

tivo do ïunioípio com 6rg.os federais e estaduais, bem 

como com entidades particulares;  

L) Promover o aprimoramento do ensino do Município, com 

adoção do cursos tcnicos de aperfeiçoamento e de atuas 

iizaçao para o corpo docente; 

j) labarar programa de trabalho necess.rio à Indicação 

de recursos humanos e materiais disponíveis para o 

desenvolvimento do ensino tonico e profissionalizante 

no Município e, em especial, para excepcionais;  

1)Manter entrosamento pernanente com os 6rgaoa de assei 

aoraxnanto direto do Prefeito e com os demais 6rgoa 

do Mwito(po'.. 

DA SÀDE1I 

a) Definir a política municipal de saúde e coordenar a ia 

plantação dos programas delineados, tendo como prino- 

pias básicos:, 
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1. Prestato de 	 'dioa, odonto]gioa e hoa - 

pitlar de energncia p 	 trentej  

2.. £rra4icaçao dao doenças and i.ca o triamissLveie; 

3 Irotaçao de aszitinojn aídica e odontol6giaa prev 

tiva pouIa.o; 

4.. 1reataço de asnistincia m4di.oa e odonto1g1ca ao estu-

dante frequente de rede escolar mantida pela Pref.iaura; 

5. vigilancia sobre a .xecuçao dos serviços de abaeteoiine, 

to de igua e sistema de rede de esgotos. 

b) roinsyer pecui.saa e leyanta.entos aistatátioon • perí'o-

dioos dos problemas de saúde da popu1a909  a fta de id., 

tificar suas causas, visando a detiniç.o de programa de 

aço; 

o) Manter estreita coordenaço com ao órgoe federais e se-. 

taduais de saúde, objetivendo a melhoria da exaouço de 

serviços do aasiutinoia *diaa-.sooial e de defesa sani - 

ti.ri.a do iuniapio; 

t) Coordenar o processo de assinatura e a •xouqo• de oon-. 

venio.a »a orgias federais e eetuai, oomo taaba oom 

istituições part Loulersi, para o desempenho de at iviLta-

der do as313troia mdico-cocial no Nunicípio; 

e )roaover a .xeouçio de trablho de orientação alimentí- 

cia e owiltt.ria jtw.tO 	 TL~0 a melhoria 

da Condições de zatde no Municjio; 

) Coordenara conoessio de subvenges a instituições de 

aeeiatêna.ta ao indigente e ao carente enfe, e con - 

trolido a sua aplioaço; 

g) Realiza r 	 e estudos sobre problemas sociais 

no Munioi pio, no oaipo de saúde pública, coordenando 
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sei  para iBao, cora o. órgãos de aecenso=mento da ire 

Leitura 3 

vgrwiar e roxovr, com a parioipaço da ,èectart 

uieiuiúeLas, a exeouç de obras e servíçou de 

sane-n . .ento dc áreno insq1ubrer. do unioípio. 

ao '1 

j) 	 L1II 'J. I  

: 	Secretaria Nunicia1 de 0lrac, (trali8 daw uiiidaües que 

costjtuon nua estrutura orginioa, tem Bob a sta raapOnaa-

bi11d:t1e 

a) -1aburar, em 	 cor os6roa de assesaonento 

c.ireto r,0 .111nicít0 9 	 3* içjo atrir.itratiYa glo- 

bal pr 	eco de obrai e rrvi'oe !e ordem geral 

ouprr 	e 1oreto d ?dif{cios e insta1açee 

de serviço 	b].io5; 

b) 'rogrs*ar o de5enyo tiiirto dzi areae urbtti 	e suburba- 

nas do runs  e.{plo, cern oeervnoia dae norrn tonioan 

tragada pel* Gonaolidaçao das leia urbe.wte; 

o) .rograma.r e promover, sob • orieztaao tdllica do Lepar - 

twiento de Jstradaa de 1odwa de 	 a OOflB - 

truçEso, reoupernço, 	1oraeto e a 	do siste - 

ma rottov1.rio do ur.ioípio; 

d) k'romover, em cooperaçao com a 'ecrctar.a .Li.oipal de £du. 

oaç.ø, Cultura e Saúde., À exeouçao de oiirza e 3crViÇO0 de 

aanearaeirto bico e reio e lortdur 	Jubrei 

e.) Fazer ounprir preoeitos e nDmta3 institt4iOa pelos COdi - 

goa as Obras e de .ostu.ras Municipais; 
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içoe de abasteoircnto de íun, osotoe, eaneaxuento, 

limpegs. ptb1ioa • urban±zaço de logradouros ptbltcos; 

E) Col.ktrolar e £iacalizr.r a pxeritaçio de 3erViço3 pá.,illooa 

e 1e tili1aLic ubliea, exieradoe por conccjio ao Nu - 

) 'iMca1ir exuo de obrais ribiics onti'atadar pelo 

wti.dpio; 

i)rograr, promover e surer&ritender r rerlizarío de enrios1  

olaaniiicaç6en e 	eoitiaçee de bens, uteisflio e rtem- 

riais, segundo a natu.eza e a eu P* 	viøai'do a padroniza- 

çao e uni! o midau.e para aplioaço nos ri rv ço e e obras rn 

nioipaie 
i) Coor.cnar, controlar e fiscalizar o oucto de serviços e 

obras awtioipaia 

1) 	azer ctprir ar, n0I.aZ referentes a C0 	L.Ç:tE rrticu - 

larne e a loteaento de terrenos. 

2ítu3.o tp  

OC rviOB 0$ dipoaitiYo etbeie - 

01d08 	lei, por decretos diaciplinar co 	.ihuiçeø 

doo órcãoa que oorapõan a sat*tura organioa cio .4aLoípio , 

Tjye: onatart 

1 - Jtribui96ee especificas de oada secretaria 4u2u.Oipa1, 

serviço, acção e ectoros. 

XI - Atribuições ec- ccfricc do Georet.rio Munio i pai, do Cie-£c 

de Serviço e erros de direço de menor hierarquia. 

III - 4tribUiÇeL3 eapeoí;iOc t OOUpaLtCC de o;os de aaet3— 

eoria direta ao Prefeito Muniaipai. 	 / 

/' 
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1V Otrae disposições que em fizerem neoeseriaa ao 1rt 

feito, entrosamento doe órgi.oa munioi$ia e ao des., 

o1yiriento rvgu.lar da dectt rol Inação do expediente 

-'nicipaL. 

. 439 - O Prejto :i - 1c, 	teo er vi -t i iport.noia e a na - 

tUreBa do 3crviO0 9 oc1e1 delegar oompetónoia ao Seorst.rio 

Municipal rara proferir do a.iOs deciarios em aseuntos 

restritos ao cro zjue .zd"flt4   tra, poô.er4o eYOOar a ai em 

qualquer tempo, a oompet.inoia delegada. 

T. 442 * 1ej'ÍJ1 a oorpetnoia decisória do .LrSfeito 'Ltnicipal noa 

settn 	C30ø, ;oi :"reiUZO  de ot1,08 ue poderão ser es - 

tabeiccdon 'or atos noativoa: 

1 - -utorizao ja:a executar obram cje lecorram em ixwesti- 

iUÇiit09. 

II • Ooneeriaao para explorar serviços públicos e de utilida 

do publica. 

III - Aquieiç0, alienação e permuta de bens e valores patri - 

nQnizi5. 

IV 	iXeWLIzaçáo de oonoorrncia píblioa e tomada de preço para 

aquiaç.O e exeoLÇL 1s obras e sex'v o. 

V - Iomoloao de lioitnçee de modo gerali- 

Yl - 'í; -.-),.Ovação de loteento de trrcno e do ?lano de ur - 

biaço. 

VIIAzainutura de coritrcroa e r,rrwnios de modo gerz1.. 

VIII - 	orizo 'ir e srUO, recicçao, niipiiaçao 

OU. Lelhora;e'to de -r - r1Os T?!iIfliO ipai. 

- :utorisaço :rZ: repllzar 	ota importnoia 

ceJa i(UaJ. ou ElUIcriOr ao valor cor B;-OrO er)tç rtde>  
valore de refem2Oia. 	 1 
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Y 

- 

	

	

e;ono, rcncieo de cnn - 

tr'to, diens-, revicão dc contra.to, licença e trana 

ferixLoLa dc Lezvidor público. 

XI - Conceeo j .ro8Pnt4oria. 

XII - .cr...icão :::. exploraç Berviço público DU de utili - 

dde 'tblioa a título precrio. 

452 	08 6rgjoc co oni-tegj e cOa)]e1entaro8 da organização a1- i- 

njStIatjvL, do unc~.ic, r_encí,)n!,d0o nerta lei, c'e96 irnple 

tados e ntalncos de roodo com e.e receaidadee e oonveni - 

CflCi$ do -odor.xecutivo.. 

§ 19 .À medida em (tO fornri rondo Instalados 08 nOVOS orgo8, ff - 

rio sutoaatiasiente 0Xtiflt08 aqueles da estrutxz. aittcrior, 

O1a8 cump~acíac e a,ribuiçUz se equivalem, passando a 

Integrar o aoorvo do novo 6ro os bens, utensílios e 

riais do órgáo extiito. 

§ 2 	O pessoal 1otdo noci órgãos extintos serao revanejadoc de 

acordo com a necessidade doa serviços de modo geral, obodjl  

esMo ao plano de lotação de psoa1, estabelecido pela. e-

cretc.ria .unic1:'ai c- dminiai.raço.. 

§ 32 	Extinto o &o corponerte ou complentar, extinuir-ee-, 

automtioa'cnte, o cp.rro em OOQie8O OU a funçao gratifica-

da correspondente a sua oheíia. 

ART. 462 - As r.parttçaea pUblicas que cuistitue a estrutura adti - 

nistrativa do .uni.cípio, £uxoioriaro articulada e wn re- 

iine de 	 ulaboraaO. 	
/ 

472  1,1 - eUbordinaQao herarçuica deÍixic-se LO en.u.ncia(o (j_ CO 

p*tincia e na posiçu de cada 6rgao e de cada unidade com- 
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Pl~ntarj fixada no or nofrpJn er1 do ?íunioí.,io 

AT. 4C - O i'ciuito .Wioi4Ial, aLrave 4c decreto o  estabe1eoeri as 

nQmr de 	ao oz a xio ad. ini8tratjyG, ititui 

do fr1rioe, 	'1-- aroitoc 	roti.. ;ue ecur:. 

ioltzo, i»ttâ.ade c 	oc1ztivide. 

	

2. 49 	O prot000lwneito, roce 	 tramite e arquivaento ce 

dootLieixto3 e papéis, terio ret;uaiento ronrio trvs de rato 

n3t1yo do LrZeito. 

	

50 	rz, 	 ublica-Es £SuUtoirie ftwcionaro no ediCíci.. 

de ta r'sZaitura, em prédios • 1nt',laçee próprios e ca 

que £oraa designados pelo Prefeito, nos horários fixados 

atos ~ativos do .Loder zeoutivo, oon.sidorn4o a itport -'..n-

cia • a natureza do serviço e o interesse público. 

AEc. 512  - Á1i daB atribuíç6en -u*pica8 de aLda gío , eaab e4o em 
o 

regu1ao nto próprio, atrava do deoreto do xe!ito, CO12'!tS 

ao Jecrtirio ku.tc1;alz 

1 ila'ojar 000rJcnar, diri.ir e controlar as atividade 

do 6ro sob sua direço. 

II 	seøorar o .Lrefito no doenvolyirnento 10 sua política 

adi'18trit1va pei-tinente ao órgio quo dirige. 

eo-'cr 	 COL ) :refeito, nou dias e FLOras 

or ele 	tcrirdos, 1cvrndo r'n despacho o axped1eite 

do órgão, com oFr rreoerss, ioaç6ee  e ta1'e de oa-

da aanunto t Ror tratado. 

1V - Prrtioipar de reuniões coletivas, quando convocado, deba.' 

teo e eeol,rocendo probl.m*e de odrn administra;iTa de 

w'io sr]. e, * •speoial os qUS dizem resrei aowc -  

ue aixic co 
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T Apresentar ao .c 4 to: 

a) - 

	

	o dia 31 de julho, o pr ria de trabalho do 

qUe dirige, composto por orçrento de custo 

de inve3tLerIto e de gaEtoa de ínanutenço, com dcc-

tnquen de iportuicia e d natureza das obras e ee 

viços previgto, corto adendo de elemento bsioo para 

a proposta orçar. 	para o ano eetinte; 

b) - Ata o dia 31 de an&ro, o içlt6rio das atividades 

deaenvolvidM no ano anterior pelo rio, otto dirige; 

o) - Y4Daal!uente o relatório daz atividadea Oencrvolvidas 

	

O mica anterior pele oxyo, deetaoand-e O ctndaJ 	- 

to da exeouçto de obrac e cerviços. 

VI - rofcrir deepacoa infozrativoa, apresentado saiu - 

w. procesr3os e papi, para cteciuio du !refeito, 

e despachos decisrioa e; processos e pap4is de sua 

cocpetenoia. 

-I- àeferendar as lote e decretos atingontee ao crg.o 

• 
cU5 dirige. 

VII 	Axp.cLtr inØtrUÇOB o oz-tens do ei) Teoeecrias 

execução de atos nomativos baixMo pelo Poder 

r:cutivo, apuS a provç3.o do Pref.tto. 

IX - ÀIiXar ir'struçe8 de aerviçoa nearor 11. segu - 

rança, para o bon de cc J4.o doa trnbaJ os daz uni- 

dades ndminíntrativan subordinadas w 	 dii 

X - iropor a ap1toaç.O de psxaa diaciplinares Z.08 servi-

dores lotados rio órgão que dirige, qu.ar4o constata-

irregularidades, 1x4isoip].inaa, OZ153i0 9 diap i-

cenoia e outros atos dolosos cometidos. 

oiiover a 	ia;ii J' üíndí~la sobre 1gu1a- 
riades e faltaa,bein como propor a inatauraço de 
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ixqurito adinitrativo. 

xii — £ozaøYer xei; o.a ic:J.cano desempenho do traa1ho 

do czao, aaw 	:1o.::D 	.og: a 	 do 

pewswti ..);LLiu 	:•Gia 	ti O, o 	rufli6o 

e 

0 
• -•: 	c 	•' 	''• 

c11. 

de noau e divui 

"hre dtirtmat1 

	

(1I1 	 ; -:z:, ...... 	e 	o1ibraçao d3 dOCt 

mento, pC)13 c 	 jracc :O 

c cb rva4ci ua iocz tçadas e nos praí 

c. tb1 e.ic o . 

	

XIV 	.xarnjflr O Tiar doou.ieutoe x Ar tes 

que 

XV — 	t 	ri:;-su 	t1C d.o 	ato cio ôrgüc 	b 

tireçZí, 

irQrrO,'r ou a.-teCi)ar, 	teipo 1  u  fi!er ri 

OXiC 	 d 	O CjÀ diG. 

xv•II 	:;olit::1_x' e ki'! to a adizao te j)ea3aI 

os 	c Stjo, rv6 	i4o 

r; cCr..tY'TC r 	;3LCLtXa. 

XVIII - 	e •s : 41. c:; r e, que 	tr.tar d a 	rLto d.e 

o 

_ U LC o 	i:4 L, J) do ptib1io) Q' 	c)flriO 

d 

W. oordear o ric.to;az  cat 	wU 	: 

at ó.;ç:E.O 4LO 

o 

À7  

xx 

xx.x 	íE1ar pela gwrú, sbes, 
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1iz o 	 Li ui 	ou .;ení1-03 do órgão. 

.11 - 	 o cJ.Iro:..ar a ap1ioaço d. recursos 

• ..ras a .criais aa.Ccridoo por órgãos fe. 

deraie e etaduis, co;.i d ti'iaço estabelecida por 

ii e ., diz rcoio o 0rgtQ aob 3Uz subo 

- -azer czr ii..... 	ue nortciv 

que diz respeito aa 

zU.ri1ui3c 	cu., ct.cjr,. so 	' jo, 

Cjr ela 	 LC Ya1ort' sob a guarda do 6rgto. 

- 2»r1ntener o deempoido co trabalho de prooeøawento 

de, oxccuço orçaeria e dou iiitroe oontbeie das 

atividades finaiioeira do &Jo. 

VI - roover o roce31c- to de cxyedicnte para aquisição 

t 	(i::.iZ 	0: 	 «raC e sorv1;oe, ooLI  

obcrrnneir don preceitos que reeri o assunto, sutne 

tendo-on 	aprovaçZto çlo 11.refoito. 

- eceber e exedir cor efp&indccia x'eln.oiènad.r. com. nS - 

iuhtos 'rivtivoo 	ntívídadflo do óiuão 13ob a sua 

bor'jnrr:7o. 

XXV1II - -ter eur1ça, disoiriina, !eU1ari dL1O ( ordem na 

execuço 	 Lo 6rgao utb a sua jurio1ição. 

. 52 	O regictro de 	;c: 	cio 	• 	4w trbaJi2o acr feito 

rtTV' de crt.o de n, 4-0* 

1'.iUGRAF0 INICO - O eoretrio liunicipal, atrava de ato nonativo, 

e atahe1Im noiu egu 	 iavi soure o coinpareci.e.it  ), 

peranenci& e ativido.de  do ot,rv-idor no local de traalhQ 
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. 53 - Uavere, quando tal medida se ttsr neossøria, nas Jeore-

tarias Muniaipais, urna tu=a extra de se rrid ore e, re qu.i 

aita1a pelo Uhee do órgão,, com autorização do 'refeito , 

paxu executrr t aaJJos de oei;Zxcia.. 

:JG AÏO iÁlcL' - A 1quioo de ua *e trata e;te artigo .ert por 

tampa deter inad.o e devidaerte j us tiiaada. 

4 4 oí ox 	cio do 8rvidor aditido será dado pelo Gliefe do 

no qual Zoi lotado, zrcdiate a lavratura ilu texo 

de posse. 

-,Jãooarotz dQ 	 além de seexctário Iunioip&l, os 

do Chefe de S5rvio, Sur7i,or de S..  rviços, (t.te Ce uçao 

• (efe de Setor, todos de urre eaooiha do .xeoutvo Mw.j 

oi.pal. 

- 	 a1Q. aT4a, o z witou eos de ooiiainça, todos 

lotados 	bi:ete do Prefeito.* 

a) -acietírit c 

b) uperintente da AC; 

o) 4saeeor Jr{dico 

d) ;or de Iciaçe iíb1iz.s; 

e) A$*UGOD de Imprensa; 

t) Âeeeaor Àdijinistrativo 

2'Os cargos de ooxtiaw;a 8&0 de recruta ento aplo, podendo 

a eoo1a reoair em tu.aoions.rios de carre ira municipal.. 

56 	O zreleito hunIcipal, por decreto poderá 	u .o secre- 

tario unicipal ;OdrGa para aacinar odita, 	aiaoi 

not 	de rv-iço 	 ,oitnoia exclusiva do 

6rg.o qW dirige. 
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Al2. 579 	O ircfcjc3 	:1, o r 	r'tC, 	.'-r 

rArO de ,erv'1ores 

rn'urict rir' cri 	r ri1- lei, e» 	onnei', con, a 1i 

que disci'1inam as nrofiøes reinúmentadm */ou co ner . 

2. 	-ata lei entra c. viLor na data de t'u' publiaaçu. 

5! -evo  

flnndo, pOr.tM, ri tcdr'r i utorid 	a quen o coc 

cirieto e eec'ço n tr lei po teecrer rtj a cwrm e 

a. 	eiÀ rir t10 i:;t.rn..et.c co o n'1a re 

, 

J 	J 	'.., 	--, 

 

sÀlVA 

  

CLL. 
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ANEXO 1 

&QDE 

CARG 	 N0MENCL1URA 

ASSESSORIA DE PiANEJAENTO J CONTROLE 

01 	 Superintendente 

01 	 TopgraÍo/Agrimenaar 

01 	 Deenjga 

01 	 Seeretria 

02 	 Ajudantes 3erviçoe. Gerais 

ASSESSORIA JT5RIDICA  

01 	 Assessor JU.r5AieO 

01 	 Secretaria 

GABINETE  

OL 	 Secretária d.o Prefeito 

01 	 Aaaenaor de Imprensa 

01 	 Assessor de Relações Píb1ioas 

01 	 Aassor Administrativo 

02 	 0fjQjaJ. Administrativo 

01 	 Datilógrafo 

01 	 Contínuo 

01 	 Copeira 

01 	 epoioniøta 

SECRTARIA MUNICIPAL DE ALIINISTRA Ç1O  

GABINETE  

01 	 Secretária Municipal 

01 	 Secretaria 

01 	 Assessor 

01 	 Contínuo 
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N2 12 	 NOMENCLATURA 

CARGOS 	 SERVIÇV DO PESSOAL  

01 	 Qkieíe do Serviço 

Oj 	 E critur'ia  

a) SUJO DE FOLHAS DE PAGAENTO  

01, 	 Chefe da Seção 

o. 	 Datilógrafo- 

01 

ati1grafo

01. 	 EØorjtuÉrjo 

b) SEÇÃO DE MOVI1NTAÇ10 E REGISTRO  

01 	 altefe da: Seção 

02 	 Eacrjtjog. 

01. 	 Dati1grafO, 

02 	 ApontadoTe 

SERVI O DE MATERIAIS  

01. 	 Chefe do Serviço 

01 	 Escriturário 

a) SEÇlÇO DE COMPRAS  

01. 	 Chefe da Seção 

011 	 Datilógrafo 

OL 	 Contrnw, 

b) SRAO DE ALMO4RI'AD0  

01. 	 ChaÍe de S.ço 

01 	 Almoxarife 

OIL 	 Esoriturario-' 

RVIÇ0 DE TRANSPORTES  

01. 	 Chefe do Serviço 

01 	 Esorjt)flr 4  o 
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NDE 

CARGOS 	 NOMENCLATURA 

a) SEÇJ0 DE M.ANUTENÇjO  

	

01- 	 Chefe : da Seço 

0. 	 MecniØo.8 

	

02 	 Auxiliares de M.n.nioo 

	

01 	 Borracheiro 

	

01- 	 Perreim 

	

01- 	 Lanteeiro 

• 01. 

	

01 	 Soldador - 

	

03 	 RoMtmtea 

	

01 	 Aju1ante de  S0rviçoe Gerais 

) SEÇ0 DE OPERAÇ*O E CONTROLE  

	

01- 	 Chefe d.a Seção 

	

20 	 Moto riataa 

	

01- 	 Oprad.o r de Trator 

	

02 	 0peradore de Moita ie1aoz 

• 02 	 Operado:ren de I,.arxegadeira 

	

02 	 Opexadoros de Ro1oCompI.aBOr 

	

01- 	 Operador de R4tu.8oavatte ira 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  

	

01 	 Chefe de Serviço. 

	

01 	 EBoritUrriO 

a) ESTAÇÃO RQD0VILRIP  

	

01 	 Chefe da Seço 

	

03 	 Piacaia 

	

08 	 Serventea 

b)  MATADOURO MUNICIPAL  

011 	 Veiterinrio. 

011 	 Labaratoriffta 



N2 DE 

CARGOS 

02 

Ow 
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NaNaIA T tIRA 

Magarefes 

Fioa1-Sanitrio 

) SECAO DE SERVIÇOS GERAIS  

011 	 Chefo. da Seçao 

a) SETOR DE QOMUNICAQ*O  

01 	 Prtaeoiita 

01 	 TeLeoniata 

b) SETOR DE ARQUIVO  

01. 	 A rq u:viaa• 

a) SETOR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR E T.G, 

01. 	 ckete de. Stor 

oa 	 EeorjtuzrjoD 

&) SETOR DE WITERIO  

01. 	 Chefe do Srtr 

02 	 Serventes- 

03 

erven1e

03.  

•) SETOR DL CONSERVA Ç0 E LIPEZA  

03 

&) 	ÇO DE PATRDNI0  

01. 	 Chefe. da 

Tcnioo ora ContabílIdaão- 

01- Dtil6grato.• 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

01 	 Secretriø Municipal 
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Q DE 

C. IG03 	 1CLA URA 

01 	 eoretria 

01 Contínuo 

tj DE CONTABILIDADE  

O1 Chefe do Serviço,  

Contador 

e. W.110 gralo 

01 	 Auxiliar de Contabilidade. 

LRVIÇ0 £).i !J!S0URÂRIA  

01. 	 (hefe. &o Serviço 

01 	 Tesoureiro. 

01 	 criturrio 

SRVIÇ0 DE 	UfAÇO  

01, 	 Chefe do: Serviço 

01 	 Escriturio 

01 	 D 16grao 

a) iÇ0 DE DIVIDA ATIVA  

01 	 Chefe cia Seção 

01 	 Datil6grafo 

01 

b) sçzo i  

01 	 chefe cia ieç.o. 

03 	 Fiscais  

01 	 Dailgago. 

01 	 E sciturria 

DE I.P.M. e I.T.R. 

01 	 da S.ç.O 

01 	 EnaaregadO. dia, 
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6- 

DE 

CARGOS 
	

NOMENCIATURÀ. 

CL 
	

Enearrgado d.o I..TB.. 

02 
	

E aiturrioa 

03 
	

Flanalfir  

01 
	

D ati1cgra!o 

OL 
	

Contínuo 

SECRTARI MUNICIPAL DA EDUCAÇZO, CIJIJTUBA E SA1DE  

GABI1TE 

• 01 	 Sectrjo Municipal 

01 	 5ecretaíria 

01. 	 AIsaeanor 

ContLiuo 

SERVIÇO DE ENSINO E CULTUB  

Chefe dt Sexiça 

uperviacr 

Orientador 

1aJ1ogo 

a) A° DE ASLTNCL AO EDUCANDO  

01 	 cheÍe da Sação 

01, 	 soritui' rio. 

b) SEO DE ORIENTÇO  

01 	 Chega dá, Sçao 

30 	 ProeaEorag' 

15, 	 rventea 

a) SEÇO DE SERVIÇOS GERAIS  

CL 	 Qtefe da Slacção 

a) SETOR DE ARTES INDUSTRIAIS  

OT 	 Du.nhiata 

01- 	 Pro:ftwagoza  
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N 2 DE 

CARGOS NOMENCLÀTUIA 

   

)) STCR D2 D0CNTÇO E INVRMAO  

01 	 BBcrit.rrio 

01 	 Datilfo. 

O].. 	 Recepcionista 

C) 3IBLIOTCA  

02 	 Bjbiictecrioa 

d) 	 

À. 	 Oficial Âdrnjnjstra.tjvo. 1 

o, 	 Aqxil  íar Tonjoo. 

0 .  

e) MUSEU MUNICIPAL  

01 	 Bj11io- ecÇ.rio 
e 0 	 Cozttuiuo 

SERV1) iU $ÂIE  

0. 	 Chefe ao Serviço 

01 	 Dati1grO 

011 	 Contínuo 

a) SET01 D ASSISTÊNCIA MXDICA  

02 	 1dicaa 

01 	 Xdico tio ata1hO 

01 	 Enfeneiro 

01 	 Auxiliar da inztmagifl 

b) 	20TD A5SISTtINClá QD0NTOLø&I0,A  

oz 	 Dentista 

01 	 iar de. JI1reTmigem. 

e SITOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01 	 As3iatente Soj. 

Âsatete de S4 01 
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NOME NOLÂi2 URA 

In2pe.to:r de: SeguançaL 

ervente 

• 'i i,  OBRAS I.LL 	 . 	
T}

Lt4  

AU1iL  

01. 	 ecrerio Municipal 

eoeia•. 

01 

01 	 oníiuo 

iiWIç) DE OBRAS  

01 	 uperTiaorde Obraw  

a) dÃ JO j)Ã OBRAS  

01 	 Cheie cia SoçíA, 

a) SETOR DE IFICÇS  

01 	 Chefe do etor 

25 	 ..edreiro8 

30 	 serventes. 

02 	 Alnaàore2 

03 	 G a rP inteXros 

01 	 Lombeim 

01 	 :jntor 

01 	 Lietricita 

05 	 Fjaoaj 

b) SFTOR DE ISGOTO PLUVIAIS  

01 	 Chefe. do e1or 

oa 
	

Scrver,.tea 

).ãÁÁTOR Di P  Vi= NPAÇZ 

01 
	 Chefe do Setor,  

01 
	 Operac.ar de Usina. 
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N2 Di 

C.G3 

01 	 .inearregaa de Calçamento 

20 	 ovalacteí^ 

03. 	 Rondante8 

0 	 aate1eJ.raa; 

16 	 ereLtee 

) 	•) DE SUPRUEMOS  

• 01 	 Ctiefe da Sç0 

a) 	TCi.. LáS r,i0LDA0S  

01 
	

Jhefe do Setox  

01 

10 
	

e rventea 

h) 	II4  

0]. 	 Chefe do Setor 

03 
	

Rcn1ante 

01 
	

Blaster 

02 
	

M..'irron.eiroe 

02 
	

Marte leteima 

01 
	 Operador de Comp8&. 

06, 	 erventea 

ttVI O D L I11PE ZA IIBLI CA  

01. 	 Chefe. &e Serviça.  

a) SETOR DE COLETA DE LIXO  

0] 
	 Chefe do Sty 

10 
	 Se.rventer 

b) S1'TÜR DE QkPINk E LI1tPEZL 

01 
	 Nhefe do Setor 

34 
	 serve n~ 
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DE 

GRAI  

01 	 Juxrviaor,  e Srviçaa; Garaia,  

a 	TUR D± AktÇ4 U 	JAkDINS  

01 	 Che2e do Sator,  

1L5 

oa Di 	wÍ  

Chefe,  do Setor 

O5 	 servont 
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ANEXO II 

CR 

- 

86.000 9 00 

NOlIEN LA T URA 

Reoep einiata 

NQ DE CARGOS 

02 

soriturairio 18 86.000 9 00 

01 86.000100 

Fiacal ..Sanita1rio 01 86.000 9 00 

lroto colista 01 86.000 9 00 

Telefonista O]. 86.000 9 00 

Arquivista 01 86.000 900 

1ieoart6grafo 01 86.000 000 

Auxiliar de Contabilidade 01 86.000,00 

P ro!e a ora 32 86.000 9 00 

Auxiliar de En.exnagem 02 86.000 9 00 

Aasiatente-Social 01 86.000 9 00 

ssistncia de Saúde 01 86.000100 

Inspetor 	de Segurança 01 86.000 9 00 

Qalcete iro 20 86.000 9 00 

Blaster O]. 86.000 9 00 

iarteleteiro 02 86.000 9 00 

Auxiliar: de Me oni 00 02 69.000 900 

Magarefe 02 69.000 ,00  

Marro neiro 02 69.000 900  

iaste1e iro 04 69.000 900  

Apoitador 02 69.000 900  

u.ate de Serviços Gerais 03 1 S.M.R. 

Contínuo 09 LS.N.R. 

Copeira 

.ondarxt e 12  

ie rve nt e lc 3  
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WEX0 II -2-. 

IM1iNERA ç10 

CR$ 14,000 9 00 

NOMENCLATURA 

Pereiro 

N 2  flE CARGOS 

01 

Laborat -riata 01. 143.000 900 
Che 	de. Set 11 132.0009 00 

oIrxegado do I?U 01 132.000,00 

Enoarrtgad.o do ITR 01 132.000900 

SUperviaorrn.Pedagcigjco 01 115,000900 

Orientador--Pedagógico 01 115.0000 00  

Psio1oga 01 115.000 9 00 

em Contabilidade 01 115.000 9 00 

e ore tria 06 115.000 900  

O1ntd1  Adminiatrativo 	1 01 115..000,00  

Aaeaaor]. 04 115.000,00 
Lgtejro 01 115.000,00  
L ubri!ioador 01 115.000,00  
Soldador' 01 115.000,00  
M toriata 20 115.000 000  

Piaoal 14 115.000 9 00  

Auxj1 iarTonioo 01 115.000 900  

Bjb1jotecrjo 03 115.000 9 00  

Enejro 01 115.000 000  

Pedreiro 25 115.000 000  

Axmador: 03 115,000 900  

Carpinteiro 03 115.0009P0  

Bombeïro 01 115..000,00 

03,. 115.0001,)0 

Elatrioigta 01 115.000 9 00  

Operador de Usina 01 115.000 900  

Encarregado de Calçamento 01 115.000 9 00  

Operador de Comprosor 01 115.000,00 

DatLl6grafo 11 86.000900 
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N0MEN1ÂTtJR 
	 ANEXO II 	 RMLERçao 

JE CARGOS 

EngQ Superintendente 	 oi 

0ec.rejrio Municipal 

ngQ Agrimensor 

Assessor Jj00 

Chefe de Serviço 

CR$ 740 ..000 900 

04 400.000,00 

01 326.000,00 

01 275.000,00 

IP 275...00 9 00 

Supervisor do Obme 

Supervisor de jerviÇO.,3 Uea.i.Fj 

Vetorinrjo 

Scot.rio do Pefoito 

Cheftde Seção 

Contador 

leaaureí,= 

Asssauoi de Imprensa 

Assessor de Relações Públicas 

Assessor Adajnisiratjvo 

Opear de Ttor,  

Opradoy de Moti Niveladora 

Ccrador de Ts4ecnjca 

0ped.or de Rolo -'Compressor 

Oporadar: de Retrou lia vadei 

diae do Trabalho 

Dentj.  ata: 

Almaxari.te 

Desjijata 

0f1jq1-,&dmj1116rativo II 

Díc______ 

01 275 000 900 

01 275 .,000 ,O0 

01 275.000 ,00  

01 224.000,00  

17 172.j)00 0 00 

01 172 .cOO,0O 

01 172.000,00 

OL 172.000 900 

01 172.000,00 

01 172.000,00 

01 172 ..000 ,00 

02 172.000,00 

02 172,000,00 

02 172.000,00 

01 172.000,00 

02 172.000 9 00 

01 172 	0,oü 

02 172 .jLj0 ,00 

01 143.000 ,P0 

02 143.000,00 

02 143.000,00 

02 143-0-00900 


